
PARTE II - EXCLUSÃO 
DO ICMS DA BASE DE 
CÁLCULO DO CRÉDITO

MP 1.159 DE  01/23



Legislação M. P. Nº 1.159 – 12/01/2023

Art. 3o

§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
III - do ICMS que tenha incidido sobre a operação de aquisição.

A partir de 1º de maio de 2023 o cálculo do crédito de PIS e COFINS vai mudar para as empresas do regime não cumulativo (Lucro 
Real), de acordo com a Medida Provisória (MP) 1.159/2023.

A norma passou a prever que o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não poderá mais compor a base de 
cálculo do crédito do (PIS) e da (COFINS).

Trata-se de uma adequação do entendimento relativo à exclusão do ICMS, tanto na incidência sobre as receitas quanto na base de 
cálculo dos créditos das contribuições. 

É importante ressaltamos  que apesar de passar a valer em 1ª de maio de 2023, a MP deve ser convertida em Lei até o dia 1º de
junho de 2023. Se isso não for feito, a norma perderá a validade no mês seguinte da sua vigência, fazendo com que os 
contribuintes corram o risco de ter que aplicá-la somente entre o período de 1º de maio e 1º de junho. No entanto, caso seja 
convertida em Lei, será mantida e terá validade de 1º de maio de 2023 em diante.



Para a exlusão do ICMS dos Créditos dos produtos  que estiverem sendo adquiridos 
deve ter incidência de ICMS e também do Pis e Cofins.

Exemplos:
-Aditivos de Combustíveis
-Fluídos de Freios e Radiados
-Gelo / Carvão 
-Arla 32 
-Balas / Chicletes 
-Isqueiro

Como isso irá acontecer na prática? 



Com a mudança, o ICMS deve ser subtraído 
das operações. Confira o que muda na prática



Como realizar a exlusão? SPED 
Contribuições

Observações:

1. Não existe campo específico para quaisquer exclusões de base de cálculo (desconto 
incondicional, ICMS incidente na aquisição). O ajuste de exclusão deverá ser realizado 
diretamente no campo de base de cálculo.

A Receita Federal publicou em seu site uma NOTA AOS CONTRIBUINTES - EFD 
CONTRIBUIÇÕES  e isto deverá ser feito item por item, não poderá pegar o total dos 
créditos do ICMS da apuração do EFD contribuições e excluir, a exclusão deverá ser 
feita linha por linha, produto por produto!

Vejam abaixo as orientações da Receita Federal:



Como isso irá acontecer na prática ? 
- EFD Contribuições PIS/COFINS – Orientações Sistema



SPED Contribuições- Gerado no Sistema 
Gerencial




